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Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
41   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                            900,00
41.008  DIVISÃO DE ASSESSORIA JURIDICA                                          
17.062.0003.2081 ATIVIDADES DE ASSESSORIA JURIDICA
3.3.90.14.00.0 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
740         00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
41   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                            990,00
41.008  DIVISÃO DE ASSESSORIA JURIDICA                                          
17.062.0003.2081 ATIVIDADES DE ASSESSORIA JURIDICA
3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
750         00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
41   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                            490,00
41.008  DIVISÃO DE ASSESSORIA JURIDICA                                          
17.062.0003.2081 ATIVIDADES DE ASSESSORIA JURIDICA
3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
770         00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
41   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                            490,00
41.009  DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS                                     
17.122.0002.2082 ATIVIDADES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.94.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
830         00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
41   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                            490,00
41.009  DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS                                     
17.122.0002.2082 ATIVIDADES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
880         00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                               8.000,00
42.001  DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E CORTE DE FORNECIMENTO                         
17.125.0027.2083 ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E CORTE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA
3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
900         00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  490,00
42.001  DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E CORTE DE FORNECIMENTO                         
17.125.0027.2083 ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E CORTE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA
3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
940         00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  490,00
42.001  DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E CORTE DE FORNECIMENTO                         
17.125.0027.2083 ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E CORTE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA
3.3.90.36.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
950         00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  490,00
42.001  DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E CORTE DE FORNECIMENTO                         
17.125.0027.2083 ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E CORTE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA
4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
970         00076 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                             14.000,00
42.002  DIVISÃO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE ÁGUAS SIMILARES        
17.512.0027.2084 ATIVIDADES DE INSTALAÇÃO, MANAUTENÇÃO DE ÁGUAS SIMILARES
3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
990         00076 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                             10.000,00
42.002  DIVISÃO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE ÁGUAS SIMILARES        
17.512.0027.2084 ATIVIDADES DE INSTALAÇÃO, MANAUTENÇÃO DE ÁGUAS SIMILARES
3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1000        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  340,00
42.002  DIVISÃO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE ÁGUAS SIMILARES        
17.512.0027.2084 ATIVIDADES DE INSTALAÇÃO, MANAUTENÇÃO DE ÁGUAS SIMILARES
3.1.90.94.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1020        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  990,00
42.002  DIVISÃO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE ÁGUAS SIMILARES        
17.512.0027.2084 ATIVIDADES DE INSTALAÇÃO, MANAUTENÇÃO DE ÁGUAS SIMILARES
3.3.90.14.00.0 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
1030        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                               1.000,00
42.002  DIVISÃO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE ÁGUAS 
SIMILARES        
17.512.0027.2084 ATIVIDADES DE INSTALAÇÃO, MANAUTENÇÃO DE ÁGUAS SIMILARES
4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1070        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                               8.900,00
42.003  DIVISÃO DE PRODUÇÃO E RESERVAÇÃO DE ÁGUA                                
17.511.0027.2085 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO E RESERVAÇÃO DE ÁGUA
3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1100        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                               1.000,00
42.003  DIVISÃO DE PRODUÇÃO E RESERVAÇÃO DE ÁGUA                                
17.511.0027.2085 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO E RESERVAÇÃO DE ÁGUA
3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1110        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  900,00
42.003  DIVISÃO DE PRODUÇÃO E RESERVAÇÃO DE ÁGUA                                
17.511.0027.2085 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO E RESERVAÇÃO DE ÁGUA
4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1180        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  490,00
42.004  DIVISÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA                                           
17.512.0027.2086 ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE ÁGUA
3.1.90.05.00.0 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
1190        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  490,00
42.004  DIVISÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA                                           
17.512.0027.2086 ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE ÁGUA
3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1200        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  490,00
42.004  DIVISÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA                                           
17.512.0027.2086 ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE ÁGUA
3.1.90.16.00.0 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1220        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  490,00
42.004  DIVISÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA                                           
17.512.0027.2086 ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE ÁGUA
3.1.90.94.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1230        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  490,00
42.004  DIVISÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA                                           
17.512.0027.2086 ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE ÁGUA
3.3.90.36.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1250        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  490,00
42.005  DIVISÃO DE LEITURA E LANÇAMENTOS                                        
17.512.0027.2087 ATIVIDADES DE LEITURA E LANÇAMENTOS
3.1.90.16.00.0 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1300        00076 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  490,00
42.005  DIVISÃO DE LEITURA E LANÇAMENTOS                                        
17.512.0027.2087 ATIVIDADES DE LEITURA E LANÇAMENTOS
3.1.90.94.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1310        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                               2.500,00
42.005  DIVISÃO DE LEITURA E LANÇAMENTOS                                        
17.512.0027.2087 ATIVIDADES DE LEITURA E LANÇAMENTOS
3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
1320        00076  Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  990,00
42.005  DIVISÃO DE LEITURA E LANÇAMENTOS                                        
17.512.0027.2087 ATIVIDADES DE LEITURA E LANÇAMENTOS
4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1350        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
42   DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                               3.500,00
42.006  DIVISÃO DE FROTAS DO SAAE                                               
17.512.0027.2088 ATIVIDADES DA FROTA DO SAAE
3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1380        00076  Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
    TOTAL ....................................... R$ 104.200,00
 Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ao 01 dia do mês de 
outubro de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI  - PREFEITO MUNICIPAL
ELABORADO POR: LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 031/2019 - Processo Administrativo nº 058/2019 
 O Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, torna público o Edital de Pregão 
Presencial nº 031/2019, Critério: Menor preço por Item. Objeto: Aquisição de medicamentos injetá-
veis, e em outras formas farmacêuticas em geral visando atender a demanda do Hospital Municipal 
São Jorge do Município de Bela Vista do Paraíso - PR. Data de realização do certame 26/11/2019, às 
08h30min protocolo dos envelopes e na mesma data às 08h35min abertura dos trabalhos. Para melho-
res informações, favor dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, na sede da Prefeitura Municipal, 
sito à Rua Joaquim Ladeia, 150 – Bela Vista do Paraíso – PR, pelo telefone (43) 3242-8110, pelo site: 
www.pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Licitações ou ainda pelo email  licitacao@pmbvista.pr.gov.br. Bela 
Vista do Paraíso, 11 de novembro de 2019. 

Leonardo Antonio Savariego Conceição - Pregoeiro

LEI N.º 1.295/2019
	 Súmula:	Estima	a	Receita	e	fixa	a	Despesa	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	para	o	
exercício	de	2020.
 A Câmara de vereadores Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aprovou e eu, EDSON 
VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: L E  I  :-
	 Art.	1º	Esta	lei	estima	a	receita	e	fixa	a	despesa	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	
para	o	exercício	financeiro	de	2020,	compreendendo:
I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município de Bela Vista do Paraíso, incluídos a 
Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, os Órgãos da Administração Direta e da Administração 
Indireta, instituídos e mantidos pelo Poder Publico Municipal;
II	–	O	Orçamento	Geral	do	Município,	abrangendo	o	Poder	Legislativo	e	o	Poder	Executivo;
III – O Orçamento da Seguridade Social;
IV	–	As	disposições	finais.

CAPÍTULO I - DO ORÇAMENTO FISCAL
SEÇÃO I - DA RECEITA TOTAL

 Art. 2º Na estimativa da receita prevista neste Orçamento foram considerados as renún-
cias	fiscais	estabelecidas	no	Demonstrativo	da	Estimativa	da	Renúncia	de	Receitas,	conforme	disposto	
na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
 Art. 3º - A Receita será realizada mediante a arrecadação das rubricas previstas na legis-
lação em vigor e de acordo com o seguinte desdobramento:

SEÇÃO II - DA FIXAÇÃO DA DESPESA TOTAL
 Art. 4º A Despesa será realizada de acordo com o desdobramento:

CAPÍTULO II - DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO
	 Art.	5º	As	 receitas	e	as	despesas	gerais	do	Município,	previstas	e	fixadas,	 respectiva-
mente, no Orçamento Fiscal – Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, Administração Direta e 
Administração Indireta estão assim discriminadas:
 DESCRIÇÃO  RECEITA  DESPESA
 PODER LEGISLATIVO  0,00  1.969.000,00
 PODER EXECUTIVO    
 ADMINISTRAÇÃO DIRETA 50.345.442,00 47.821.002,00
 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 6.214.000,00  6.769.440,00
 TOTAL DO ORÇAMENTO FISCAL 56.559.442,00 56.559.442,00

CAPÍTULO III - DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
 Art. 6° A Receita do Orçamento da Seguridade Social é parte da arrecadação da Adminis-
tração Direta e Indireta do Município de Bela Vista do Paraíso.
 Art. 7° A Despesa do Orçamento da Seguridade Social é da ordem de R$ 21.095.771,00 
(vinte	e	um	milhões,	setenta	e	seis	mil	novecentos	e	trinta	e	um	reais),	conforme	tabela	abaixo:
  FUNÇÃO    VALOR 
  08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.758.425,00
  09. PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.769.440,00
  10. SAÚDE 12.549.066,00
   TOTAL  21.076.931,00

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	 Art.	8º	Nos	termos	dos	artigos	7º,	42	e	43	da	Lei	Federal	nº	4320/64,	fica	o	Executivo	
autorizado a abrir Créditos Adicionais até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total da despesa 
fixada,	para	a	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	e	Poder	Executivo	Administração	Direta	e	
Administração Indireta.
	 Parágrafo	Único	–	Ficam	autorizados	e	não	serão	computados,	para	efeito	do	limite	fixado	
no “caput” deste artigo, os casos de abertura de Créditos Adicionais de:
 I – Ajustamento de dotações em um mesmo órgão, desde que não se altere o montante 
das categorias econômicas, dos grupos de natureza de despesa, da modalidade de aplicação e do 
elemento de despesa;
	 II	–	Insuficiência	nas	dotações	referentes	ao	serviço	da	dívida	pública.
	 Art.	9º	Fica	Autorizada	a	Mesa	Executiva	da	Câmara	Municipal	a	abrir	crédito	adicional	no	
mesmo	percentual	autorizado	para	o	executivo,	através	de	ato	da	mesma.

 Art. 10 As dotações para custear despesas com pessoal e en-
cargos sociais, atribuídas às Unidades Orçamentárias, serão movimentadas 
e redistribuídas mediante Créditos Adicionais até o limite dessas despesas, não computadas estes para 
efeito	do	limite	fixado	no	artigo	6º	desta	lei.
	 Art.	11	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	realizar	Operações	de	Crédito	por	Anteci-
pação da Receita, de acordo com o disposto no artigo 7º da Lei Federal nº 4.320/64 e parágrafo 8º do 
artigo 165 da Constituição Federal.
	 Art.	12	O	orçamento	analítico	de	despesa	dos	Poderes	Legislativo	e	Executivo	farão	parte	
integrantes da presente Proposta Orçamentária.
	 Art.	13	Fica	o	Executivo	Municipal	Autorizado	a	proceder	à	atualização	monetária	do	or-
çamento, de acordo com o índice acumulado dos últimos 12 meses (IGP Índice Geral de Preços), ou de 
outro	indexador,	no	caso	de	sua	indisponibilidade	no	período.
 Art. 14 Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2020, revogadas as disposições 
em contrário, em especial à Lei 1.231 de 26/11/2018.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. (12/11/2019)

Maria Helena da Silva Serafim - Diretora do Depto. Finanças
Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

LEI N.º 1.296/2019
 SÚMULA: Dispõe sobre os Conselhos Escolares das Escolas da rede municipal de ensi-
no de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aprovou e eu, EDSON 
VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: L  E  I:
 Art. 1º A gestão democrática do ensino público, que possui seu princípio inscrito no art. 
206, inciso VI, da Constituição Federal ,e que se encontra estabelecida no Plano Nacional de Educação 
–	PNE	–	através	da	Lei	nº	10.172,	de	09	de	janeiro	de	2001,	será	exercida	na	forma	dessa	Lei,	com	
vista à observância dos seguintes preceitos:
I – autonomia dos estabelecimentos de ensino na gestão pedagógica;
II – livre organização dos segmentos da comunidade escolar;
III – participação dos segmentos da comunidade escolar nos processos decisórios e órgãos colegiados;
IV	–	valorização	e	aplicação	dos	profissionais	da	educação.
 Art. 2º Os estabelecimentos de ensino serão instituídos como órgãos relativamente autô-
nomos, dotados de autonomia na gestão pedagógica, em consonância com o Departamento Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura.
 Art. 3º A autonomia da gestão administrativa dos estabelecimentos de ensino será assegurada:
I – pela eleição do Diretor, mediante votação da comunidade escolar, na forma regulamenta em Lei 
municipal	especifica.
II – pela escolha de representantes de segmentos da comunidade para formação do Conselho Escolar;
III – pela garantia de participação dos segmentos da comunidade nas deliberações do Conselho Escolar;
IV – pela atribuição de mandato ao Diretor indicado, mediante votação da comunidade escolar, na 
forma regulamenta por Lei municipal; e
V – pela destituição do Diretor, na forma regulamenta por Lei municipal.
 Parágrafo único - Entende-se por comunidade escolar, para efeito desta lei, o conjunto 
de alunos, pais ou responsáveis por alunos, membros do Magistério e demais servidores públicos, em 
efetivo	exercício	no	estabelecimento	de	ensino.
 Art. 4º Os Conselhos Escolares, resguardados os princípios constitucionais, as normas 
legais e as diretrizes do Departamento Municipal de Educação, Esporte e Cultura, terão funções con-
sultiva,	 deliberativa	 e	 fiscalizadora	 nas	 questões	 pedagógicas,	 garantindo	 o	 acompanhamento	 da	
aprendizagem	de	todos	os	alunos,	auxiliando	nos	casos	que	interferem	diretamente	nesse	processo,	
como	baixa	freqüência	escolar,	indisciplina	e	abandono	da	escola.
 Art. 5º São atribuições do Conselho Escolar, dentre outras:
I - deliberar sobre o Regimento Escolar da respectiva Instituição de ensino;
II - deliberar sobre o Projeto Político-pedagógico da Instituição;
III	-	acompanhar	e	avaliar	a	execução	do	Projeto	Político-pedagógico;
IV - acompanhar o desempenho das atividades da direção e coordenação pedagógica da instituição;
V - analisar a prestação de contas da equipe diretiva da instituição;
VI	-	definir	critérios	para	a	utilização	do	prédio	escolar	para	outras	atividades,	que	não	as	de	ensino,	obser-
vando o princípio da integração escola/comunidade e os dispositivos legais emanados da mantenedora;
VII - mediar e decidir, nos limites da legislação, sobre eventuais impasses de natureza
administrativa e/ou pedagógica, esgotadas as possibilidades de solução pela equipe escolar;
VIII - zelar pela publicidade de seus atos e das ações da equipe diretiva da instituição;
IX - desempenhar demais funções inerentes à sua atribuição.
 Art. 6º O Conselho Escolar será composto por número ímpar de conselheiros, não poden-
do	ser	inferior	a	cinco	(05),	nem	exceder	a	onze	(11).
 Art. 7º O Conselho Escolar, instituído pela mantenedora, nos termos desta lei, é constituí-
do de acordo com os princípios da representatividade e da proporcionalidade e deve ser composto por 
representantes da comunidade escolar e da comunidade local, com direito a voz e a voto.
	 §	1º	A	composição	do	Conselho	Escolar	é	definida	no	regimento	da	instituição	de	ensino,	
devendo assegurar a participação de representantes de todos os segmentos da comunidade escolar.
	 §	2º	O	Conselho	Escolar	deve	ter	na	sua	composição,	no	mínimo	60%	e	no	máximo	80%	
de integrantes representantes da comunidade escolar.
 Art. 8º O Conselho Escolar tem como membro nato o(a) diretor(a) da instituição de ensino, 
que deve ocupar, necessariamente, a função de presidente do colegiado.
	 §	1º	O	Regimento	da	instituição	de	ensino	deve	definir	as	regras	de	substituição	da	Pre-
sidência do Conselho Escolar em suas ausências ou impedimentos.
 § 2º Ao diretor escolar compete cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Escolar, 
em	consonância	com	as	atribuições	definidas	em	legislação	específica.
	 §	3º	O	diretor	fica	impedido	de	participar	das	reuniões	do	Conselho	Escolar,	quando	este	
tratar	da	avaliação	do	seu	desempenho	ou	tiver	o	objetivo	de	analisar	sua	conduta	profissional.
 § 4º Na análise da prestação de contas da instituição de ensino, o diretor deve apresentar 
os	relatórios	e	fornecer	as	devidas	explicações,	sem	direito	a	voto.
 Art. 9 º Da eleição será lavrada ata, que assinada pelos membros da Comissão Eleitoral, 
ficará	arquivada	na	escola.
 §1º A comissão eleitoral será formada por um mínimo de seis pessoas, nomeadas por 
seus pares.
 §2º Cabe a Comissão Eleitoral a organização dos procedimentos de votação, apuração 
dos votos e divulgação do resultado.
	 §3º	Após	o	término	da	votação	fica	estabelecido	o	prazo	de	48h	(quarenta	e	oito	horas)	
para apuração dos votos e divulgação dos resultados.
 Art. 10 O Conselho Escolar tomará posse no prazo de até 15 (quinze) dias após sua eleição.
 Parágrafo Único. A posse do primeiro Conselho escolar será dada pela Direção da Escola 
e, dos seguintes, pelo próprio Conselho Escolar.
 Art. 11 O mandato de cada membro do Conselho Escolar terá duração de 02 (dois) anos, 
não permitidas reduções.
 Parágrafo único – É permitido reeleição dos membros do Conselho de forma total ou 
parcial, por dois mandatos consecutivos, ou três descontinuados.
 Art. 12 O Conselho Escolar deverá reunir-se ordinariamente 01 (uma) vez a cada dois 
meses	e	extraordinariamente,	quando	for	necessário,	por	convocação:
 I – De seu presidente;
 II – da metade mais um de seus membros.
 Parágrafo único. A função de membro do Conselho Escolar não será remunerada.
 Art. 13 O conselho escolar funcionará somente com “quorum” mínimo de metade mais 01 
(um) de seus membros.
 Parágrafo único. Serão válidas as deliberações do Conselho escolar tomadas por metade 
mais 01 (um) dos votos dos presentes à reunião.
 Art. 14 Ocorrerá à vacância de membro do Conselho Escolar por conclusão do mandato, 
renúncia, desligamento da escola, aposentadoria ou morte.
	 §1º	O	não	comparecimento	 injustificado	do	membro	do	Conselho	a	03	 (três)	 reuniões	
ordinárias	consecutivas	ou	04	(quatro)	reuniões	ordinárias	ou	extraordinárias	alternadas,	também,	im-
plicará vacância da função de Conselheiro.
 §2º O pedido de destituição de qualquer membro só poderá ser aceito pelo Conselho 
se aprovado em assembléia geral do segmento, cujo pedido de convocação venha acompanhada de 
assinatura	de	no	mínimo	20%	(vinte	por	cento)	de	seus	pares	e	de	justificativa.
 Art. 15. Cabe ao suplente:
 I – Substituir o titular em caso de impedimento; e
 II – completar o mandato do titular em caso de vacância.
 Parágrafo único. Caso algum segmento da comunidade escolar tenha a sua representa-
ção diminuída, o Conselho providenciará a eleição de novo representante com seu respectivo suplente, 
no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias	após	a	vacância.
 Art. 16 O Conselho Escolar, mediante decisão fundamentada e documentada pela maio-
ria absoluta de seus membros, e o Departamento Municipal de Educação, Esporte e Cultura, mediante 
despacho fundamentado, poderão propor ou determinar a instauração de procedimentos disciplinares 
contra servidores públicos municipais e servidores contratados em regime temporário, caso haja qual-
quer tipo de desvio de conduta que traga prejuízos pedagógicos aos educandos.
 Art. 17 A mantenedora deve criar condições para a formação continuada dos integrantes 
do Conselho Escolar, no decorrer do 1º ano de vigência de seus mandatos.
 § 1º A capacitação a que se refere o caput deste artigo pode ser feita nas modalidades
presencial ou a distância, a partir de programas disponíveis em plataformas de domínio público.
 §2º A não participação de Conselheiro na formação propiciada pode ensejar a perda de mandato.
 Parágrafo único. Ao Conselho Escolar compete, ainda, atuar como instância recursal em 
matérias	de	natureza	administrativa,	financeira	e	pedagógica,	internas	à	instituição	de	ensino,	respeita-
da	a	legislação	específica	a	cada	caso.
 Art. 18 Os estabelecimentos de ensino que forem criados a partir da data de publicação 
desta	lei	deverão	possuir	um	Conselho	Escolar	em	funcionamento	em	no	máximo	1(um)	ano,	contado	
da data da publicação do ato de autorização de seu funcionamento.
 Art. 19 A autonomia da Gestão Pedagógica dos estabelecimentos de ensino será assegurada:
I – pela proposta pedagógica;
II	–	pela	formação	inicial	e	continuada	do	profissional	da	educação;
III	–	pela	valorização	do	profissional	da	educação;
IV – pela participação da comunidade escolar; e
V	–	pelo	reconhecimento	da	função	educativa	dos	trabalhadores	do	quadro	auxiliar	do	magistério,	e	
por sua contínua formação.
 Art. 20 As eleições para o Conselho Escolar deverão ocorrer em até sessenta dias após 
a publicação desta lei.
 Art. 21 O Conselho Escolar terá seu Regimento Interno criado em até trinta dias após a 
data das eleições.
	 Art.	22	O	Regimento	Interno	do	Conselho	Escolar	definirá	detalhes	de	seu	funcionamento.
 Art. 23 Revogadas as disposições em contrário, esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de novembro de 2019.

Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração
Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
 A Prefeitura do Município de Bela Vista do Paraíso, PR, torna público que requereu  junto 
ao IAP,  Licença  Prévia  para a Construção de um Barracão de Reciclagem a ser instalado no Parque 
Industrial, neste Município. 11 de novembro de 2019. Edson Vieira Brene/Prefeito Municipal.


